Prefoitura AManicipal de Fiao Vicente

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

em 04 de janeiro de 2024

Oficio n° 05/24 — GP/CM

Proc. 37812/99 6/24

Senhor Presidente

Pelo presente estamos encaminhando a esse E.
Legislativo duas copias da Lei Complementar n°® 1141, de 22 de dezembro de
2023, que altera dispositivos da Lei Complementar n°® 268, de 28 de dezembro
de 1999, para aumentar o quantitativo de vagas dos cargos de Enfermeiro do
Quadro Permanente da Prefeitura.

Ao ensejo, renovamos a V.Exa. os protestos de
elevada estima e distinta consideragao.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

Vereador Adoilson Ferreira dos Santos (Adilson da Farmacia)
DD. Presidente da Camara Municipal.

S3do Vicente — SP




Prepectira Municipal de o Viconte

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N’ 1141, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera  dispositivos da Lei
Complementar n° 268, de 28 de
dezembro de 1999, para
aumentar o quantitativo de
vagas dos cargos de Enfermeiro
do Quadro Permanente da
Prefeitura.

Proc. 37812/99

KAYO AMADO, Prefeito do Municipio de Sdo Vicente, usando
das atribui¢des que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara
Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A coluna “Quantidade” do Anexo I — Quadro Geral de
Cargos da Prefeitura — Quadro Permanente — Cargos de Provimento Efetivo
— Nome, Referéncia e Quantidade, instituido pela Lei Complementar n°
268, de 28 de dezembro de 1999, e alterado pela Lei Complementar n® 541,
de 9 de maio de 2008, e demais normas posteriores, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Situac¢ao anterior Situacio nova
Quan 5 jus
Cargo ! Cargo Especialidades Quant.
Enfermeiro 250 Generalista
Enfermeiro do Trabalho 1 do Trabalho

Enfermeiro Especialista em 18 | Enfermeiro | Especialista em APH 332

APH
Enfermeiro Intensivista 7 Intensivista
Enfermeiro Neonatalogista 7 Neonatalogista

Publicado em 33,_/_1,%@_3_

";nicipio

Bom-&




Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 02
Enfermeiro Obstetra 7 Obstetra
Enfermeiro PSF 32 PSF
Dentista 101 Clinico Geral
Dentista Cirurgido Buco o1 Cirurgido
Maxilo Facial Bucomaxilofacial
Dentista Endodontista 10 Endodontista
Dentista Especializado em Especialista em
Portadores de Necessidades 6 Dentista Pessoas com 160
Especiais Deficiéncia (PcD)
Dentista Estomatologista B Estomatologista
Dentista Periodontista 8 Periodontista
Dentista Protesista 6 Protesista
Dentista Radiologista e Radiologista
Médico Acupunturista 8 Acupunturista
Meédico Alergista 2 Alergista
Meédico Anestesiologista 24 Anestesiologista
Médico Auditor 6 Auditor
Médico Cardiologista 9 Médico Cardiologista 728
Médico Cirurgido Geral 16 Cirurgido Geral
Médico Cirurgido Otorrino 2 Cirurgido Otorrino
Meédico Cirurgido Pediatra 7 Cirurgido Pediatra
Médico Cirurgido Vascular 11 Cirurgido Vascular




Prepectira Manicipal de Foo Viconte

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

Meédico Clinico Geral 160 Clinico Geral 0
Médico Dermatologista 5 Dermatologista
Médico Diarista/Visitante 5 Diarista/Visitante
Clinico Médico Clinico Médico
Médico do Trabalho 7 do Trabalho
Meédico Ecocardiografista 2 Ecocardiografista
Médico Endocrinologista 3 Endocrinologista
Médico Endocrinologista Endocrinologista
Infantil 2 Infantil

Médico Endoscopista 7 Endoscopista
Médico Fisiatra 2 Fisiatra

Médico Gastroenterologista 2 Gastroenterologista
Médico Generalista R Generalista
Meédico Geriatra 4 Geriatra

Meédico Ginecologista Ginecologista
Colposcopista 5 Colposcopista
Meédico Ginecologista Ginecologista
Obstetra 57 Obstetra

Médico Hebiatra 4 Hebiatra

Médico Hematologista 4 Hematologista
Médico Hematologista Hematologista Infantil
Infantil 2

Médico Homeopata Infantil 2 Homeopata Infantil




Porepectura Munccipal de Fo Vicente

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 04
Médico Infectologista 8 Infectologista
Médico Intensivista 15 Intensivista
Médico Intensivista
Pediatrico 8
Médico Interno/Regulador 7 Interno/Regulador
M¢édico Mastologista R Mastologista
Médico Nefrologista 3 Nefrologista
Meédico Nefrologista Infantil 2 Nefrologista Infantil
M¢édico Neuro Cirurgido 10 Neurocirurgiao
Médico Neurologista 7 Neurologista
M¢édico Neurologista Neurologista Infantil
Infantil 3
Médico Oftalmologista 5 Oftalmologista
Médico Oncologista 5 Oncologista
Médico Oncopediatra 3 Oncopediatra
Médico Otorrinolaringologista
Otorrinolaringologista 6
Médico Patologista 4 Patologista
Médico Pediatra 91 Pediatra
Médico Pediatra Pediatra Infectologista
Infectologista 2




Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 05

Médico Pediatra

Neonatologista 14
Médico Pneumologista 3

Médico Pneumologista

Infantil 2

Médico Proctologista 3

Meédico Psiquiatra 29
Meédico Psiquiatra Infantil 2

Médico Radiologista 3

Médico Reumatologista 3

Médico Sanitarista 2

M¢édico Socorrista 30
Meédico Tisiologista 2

Meédico Traumaortopedista 30
Meédico Ultrassonografista 16
Médico Urologista 6

Pediatra
Neonatologista

Pneumologista

Pneumologista Infantil

Proctologista

Psiquiatra

Psiquiatra Infantil

Radiologista

Reumatologista

Sanitarista

Socorrista

Tisiologista

Traumaortopedista

Ultrassonografista

Urologista

Art. 2° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei Complementar
correrdo por conta das dotagdes or¢amentarias proprias, suplementadas se

necessario.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicagdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Sdo Vicente, Cidade Monumento da Historia Patria, Cellula Mater
da Nacionalidade, em 22 de dezembro de 2023.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal




Prepectiura Manicipal de Fao Vicente

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N’ 1141, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023

Altera  dispositivos da Lei
Complementar n° 268, de 28 de
dezembro de 1999, para
aumentar o quantitativo de
vagas dos cargos de Enfermeiro
do Quadro Permanente da
Prefeitura.

Proc. 37812/99

KAYO AMADO, Prefeito do Municipio de Sdo Vicente, usando
das atribui¢des que lhe sdo conferidas por Lei, faz saber que a Camara
Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° A coluna “Quantidade” do Anexo I — Quadro Geral de
Cargos da Prefeitura — Quadro Permanente — Cargos de Provimento Efetivo
— Nome, Referéncia e Quantidade, instituido pela Lei Complementar n°
268, de 28 de dezembro de 1999, e alterado pela Lei Complementar n® 541,
de 9 de maio de 2008, e demais normas posteriores, passa a vigorar com as
seguintes alteragdes:

Situac¢ao anterior Situacdo nova
Quan i s
Cargo ! Cargo Especialidades Quant.
Enfermeiro 250 Generalista
Enfermeiro do Trabalho 1 do Trabalho

Enfermeiro Especialistaem | ¢ | g/ e meiro | Especialistaem APH | 332

APH
Enfermeiro Intensivista 7 Intensivista
Enfermeiro Neonatalogista 7 Neonatalogista

Publicado em: & & 12/23 |
Bom-Boletim Oficia




Porepectiura Municial de STgo Viconte

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 02
Enfermeiro Obstetra 7 Obstetra
Enfermeiro PSF 32 PSF
Dentista 101 Clinico Geral
Dentista Cirurgido Buco 21 Cirurgido
Maxilo Facial Bucomaxilofacial
Dentista Endodontista 10 Endodontista
Dentista Especializado em Especialista em
Portadores de Necessidades 6 Deutista Pessoas com 160
Especiais Deficiéncia (PcD)
Dentista Estomatologista 4 Estomatologista
Dentista Periodontista 8 Periodontista
Dentista Protesista 6 Protesista
Dentista Radiologista 4 Radiologista
Médico Acupunturista 8 Acupunturista
Médico Alergista 2 Alergista
Médico Anestesiologista 24 Anestesiologista
Médico Auditor 6 Auditor
Médico Cardiologista 9 Médico Cardiologista 728
Médico Cirurgido Geral 16 Cirurgiao Geral
Meédico Cirurgido Otorrino 2 Cirurgido Otorrino
Meédico Cirurgido Pediatra 7 Cirurgido Pediatra
Médico Cirurgido Vascular 11 Cirurgido Vascular




Poepectira Manicipal de Foo Viconte

Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 03

Clinico Geral

Dermatologista

Diarista/Visitante
Clinico Médico

do Trabalho

Ecocardiografista

Endocrinologista

Endocrinologista
Infantil

Endoscopista

Fisiatra

Gastroenterologista

Generalista

Geriatra

Ginecologista
Colposcopista

Ginecologista
Obstetra

Hebiatra

Hematologista

Hematologista Infantil

Médico Clinico Geral 160
M¢édico Dermatologista 5
Médico Diarista/Visitante 5
Clinico Médico

Médico do Trabalho 7
Médico Ecocardiografista 2
Médico Endocrinologista 3
Médico Endocrinologista

Infantil 2
Médico Endoscopista 7
Médico Fisiatra 2
Médico Gastroenterologista 2
Médico Generalista 44
Médico Geriatra 4
Médico Ginecologista
Colposcopista 5
Médico Ginecologista

Obstetra 57
Médico Hebiatra 4
Médico Hematologista 4
Médico Hematologista

Infantil 2
Médico Homeopata Infantil 2

Homeopata Infantil




Porepectira Munical de o Viconte

Cidade Momumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

fl. 04

Infectologista

Intensivista

Interno/Regulador

Mastologista

Nefrologista

Nefrologista Infantil

Neurocirurgido

Neurologista

Neurologista Infantil

Oftalmologista

Oncologista

Oncopediatra

Otorrinolaringologista

Patologista

Pediatra

Médico Infectologista 8
M¢édico Intensivista 15
Médico Intensivista

Pediatrico 8
Meédico Interno/Regulador 7
M¢édico Mastologista 2
Médico Nefrologista 3
Médico Nefrologista Infantil 2
Médico Neuro Cirurgido 10
Médico Neurologista 7
Médico Neurologista

Infantil 3
Médico Oftalmologista 5
M¢édico Oncologista 5
Meédico Oncopediatra 3
Médico

Otorrinolaringologista 6
Meédico Patologista -
Médico Pediatra 91
Médico Pediatra

Infectologista 2

Pediatra Infectologista




Cidade Monumento da Historia Patria
Cellula Mater da Nacionalidade

LEI COMPLEMENTAR N° 1141

Médico Pediatra Pediatra
Neonatologista 14 Neonatologista
Médico Pneumologista 3 Pneumologista
Médico Pneumologista Pneumologista Infantil
Infantil 2

Médico Proctologista 3 Proctologista
M¢édico Psiquiatra 29 Psiquiatra

Médico Psiquiatra Infantil 2 Psiquiatra Infantil
Médico Radiologista 3 Radiologista
Médico Reumatologista 3 Reumatologista
Médico Sanitarista 2 Sanitarista
Médico Socorrista 30 Socorrista

Médico Tisiologista 2 Tisiologista
Médico Traumaortopedista 30 Traumaortopedista
Meédico Ultrassonografista 16 Ultrassonografista
Médico Urologista 6 Urologista

Art. 2° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei Complementar
correrdo por conta das dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas se
necessario.

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicagdo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Sdo Vicente, Cidade Monumento da Historia Patria, Cellula Mater
da Nacionalidade, em 22 de dezembro de 2023.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal




